
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0581/2010 
(INDICA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, QUE EFETUE UMA 
FISCALIZAÇÃO JUNTO ÀS CASAS LOTÉRICAS, TENDO EM VISTA 
QUE AS MESMAS PRESTAM SERVIÇOS BANCÁRIOS SEM QUE OS 
FUNCIONÁRIOS SEJAM EQUIPARADOS AOS FUNCIONÁRIOS 
BANCÁRIOS, DE MODO QUE OS MESMOS NÃO RECEBAM 
DIVERSOS BENEFÍCIOS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Ministério 

Público Federal, para que seja efetuada uma fiscalização junto as Casas Lotéricas, 
tendo em vista que as mesmas prestam serviços bancários, mas, no entanto os 
funcionários das mesmas não são equiparados aos funcionários bancários, não 
recebendo para tanto, diversos benefícios. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de junho de 2010. 
 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que ao longo dos últimos anos, o quadro dos 

empregados das Casas Lotéricas do Estado de São Paulo tem sofrido muito com o 
valor dos seus vencimentos. 

Considerando que as Casa Lotéricas recebem contas de consumo 
como água, luz, telefone entre outras; além de contas contratadas pela Caixa 
Econômica Federal e que são repassadas aos serviços das Casas Lotéricas. 

Considerando que os empresários poderiam remunerar melhor 
seus empregados e, ainda, oferecer condições dignas aos seus funcionários das Casas 
Lotéricas. 

Considerando que existe todo um descaso com a vida dos 
trabalhadores em Casas Lotéricas, onde seus donos colocam em primeiro lugar seu 
único objetivo, a obtenção de lucro. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura, no 
sentido de que seja oficiado o Ministério Público Federal, para que o mesmo efetue 
uma intensa fiscalização em Casas Lotéricas, para que os funcionários das mesmas 
tenham seus vencimentos equiparados aos funcionários bancários. 
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